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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l" Fica autorizada a concessão do "Cartão Prêmio" no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), no mês de dezembro de 2007, aos servidores da Câmara Municipal, ativos, inativos e
pensionistas.

§ t' O objetivo do "Cartâo Prêmio" e possibilitar a aquisição de gêneros
alimenticios, medicamentos, produtos de higiene pessoal e de limpeza, materiais de livraria, papelaria,
material de construção, combustível e outros.

§ 2' Em nenhuma hipótese será permitido o uso dos recursos do beneficio
instituído no caput para aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

§ 3" Os valores relativos ao cartão indicado no "caput" terão de ser gasto
obrigatoriamente no comércio do Municipio de Congonhas.

Art. 2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas do Poder
Legislativo vinculados à Previdência do Municipio de Congonhas - PREVCON.

Art. 3' As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão custeadas pela
dotação da Lei do Orçamento vigente neste exercicio.

Art. 4o Estâ Lei em vigor na data de sua publicação
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Senhores Vereadores.
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Apresentamos o projeto de lei visando à concessão de "Cartão Prêmio" aos
servidores ativos. inativos e pensionistas do Legislativo Municipal.

A concessão destes beneficio e uma forma de incentivar e reconhecer o valor do
servidor público

A proposta está em consonância com a lei de responsabilidade fiscal e com os
demais instrumentos de planejamento, conforme demonstra a estimativa de impacto financeiro
orçamentário e declaração de ajuste da despesa, ambos em anexo.
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financeiros suficientes para a realização desta despesa.
Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de dezembro
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Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do artigo 16 da lei Complementar
10U2000, que a presente despesa referente ao Projeto de Lei CMC 10412007, é
compatÍvel com a LDO no que se refere às metas da Administração, assim como é
compatÍvel com o PPA.

Declaro, ainda, co
presente tem a devida ad

Câmara Municipal

m na estimauva do impacto orçamentário e financeiro que o
para sua reali o.

gonhas, aos 19 bro de 2007.

D

Presidente

Ir

oh

L

A despesa referente à concessão de "cartão prêmio" aos servidores da Câmara
Municipal, num valor total de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), conforme p@eto
de Lei CMC 10412007, de 171L212007, será contabilizada na dotação orçamentiária própria,
cujo saldo será suficiente para garanür o empenho no exercício de 2007.

Estimamos também que o total desta despesa comprometerá aproximadamente
1,57o/o da receita prevista para o ano, considerando a transferência anual.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, prevista no
programa de trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se
adequada aos parâmetros financeiros da administração, não infringindo, portanto qualquer
disposição da legislação, especificamente ao que determina o artigo 16 da Lei
Complementar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será totalmente empenhada no exercício de
2007 e que não ficarão parcelas remanescentes para serem empenhadas no ano seguinte.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e

Téc. Contábil CRC/MG 86.404
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Comissão de l,egislação, Justiça e Redaçâo Final;
Comissão de Obras e Serviços Públicos;
Comissão de Tributaçâo, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N" f04/2007 - Autoriza o Poder Legislativo a conceder "Cartào
Prêmio".

REl,rr<iRro

O projeto de lei üsa conceder "Cartão Prêmio" aos serüdores da Câmara"
como forma de incentivo e recoúecimento pelos serviços prestados.

A matéria está devidamente motivada" o [rgislativo é competente para
propôJa.

O projeto vem acompanhado de estimativa do impacto orçamento-
financeiro e declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário financeiro.

Somos favoráveis à apro do ro]eto
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Comissão dc l,egislaçio, Justiçe e Redàção Finà1.

Ref.: Projeto de Lei n' l0Ll/2ü17 - Autoriza o Poder Legislativo a conccder "Cartão PÉmio'"

REI,ATORIO

O Projeto de Lei n" l(14/20(17, de autoria do Executivo. após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, foi enviado à esta Comissão para elaboração da redaçâo

final.
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Obedecendo
correções dc linguagem e forma,
redação final deste Pmjeto.

Esteeonossorelatório

islativa, não foram promovidasaos rcquisitos
nos termos do

da

r

í2
I C s2

Rua Psdre Antônio Corrêi!,163 - Centro - Congonhss/Uc -Tel.; (ll) lTJl-18{0 - SiÍe: $r-n,crmarâcoogonhrs. mg.com.br/ li-mail: congoíhâsú'câmârecongonhas.mg.g(

0
l,-4

(

MiooS

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de dezembro de 2007.

desta Casa e foi aprovada a

)

(



, Câmara Municipal de Congonhas
míe *{i*oe pRopostÇÃo DE LEr N." oE6/2007

Autoriza o Poder Legislativo a conceder "Cartão Prêmio".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, apÍovou a
seguinte Lei:

Art. 1' Fica autorizada a concessão do "Cartão Prêmio" no valor de R§
1.000,00 (mil reais), no mês de dezembro de 2007, aos servidores da Câmara Municipal, ativos,
inativos e pensionistas.

§ l' O objetivo do "Cartão Prêmio" é possibilitar a aquisição de gêneros

alimentícios, medicamentos, produtos de higiene pessoal e de limpeza, materiais de liwaria,
papelaria, material de construção, combustivel e outros.

§ 2" Em nenhuma hipótese será permitido o uso dos recursos do beneficio
instituído no capul paÍa aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

§ 3" Os valores relativos ao cartão indicado no caryt terão de ser gastos
obrigatoriamente no comércio do Município de Congoúas.

t

Art. 2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas do Poder
Legislativo, ünculados à Preüdência do Município de Congonhas - PREVCON.

Arü 3' As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão custeadas
pela dotação da Lei do Orçamento ügente neste exercício.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Autorize o Podcr Lrgislrtivo I conccder'Cartão Prêmio".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu

Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte lei:

Aú 1' Fica autorizada a concossão do "Cartão Prêmio" no valor de R$

1.000,00 (mil reais), no mês de dezembro de 2N1, aos servidores da Câmara Municipal, ativos,

inativos e pensionistas.

§ l' O objaivo do "Cartão Prêmio" é possibilitar a aquisição de gêneros

alimenticios, medicamentos, produtos de higlene pessoal e de limpeza, materiais de livrariq
papelariC mateÍial de construção, combusúvel e outros.

§ 2" Em nerüuma hipotese será permiüdo o uso dos recuÍsos do beneficio
instinrido io ct put

para aqúsição de bebidas alcoolicas e cigarro.

§ 3" Os valores relativos ao carüio indicado no cqul terão de ser gastos

obrigatoriamente no comercio do Municipio de Congonhas.

Art 2' Aplica-se o disposto nesta ki aos aposentados e pensionistas do Poder
Legislativo, ünculados à Preüdência do Município de Congoúas - PREVCON.

AÍü 3" As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão custeadas
pela dotação da Lei do Orçâmento ügerte neste exercício.

Arí 4' Esta [Éi entra eÍn vigor na data de zua publicação

Congoúas, 19 de dezembro de2(N7.
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